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DECRETO Nº 078/2022.

SÚMULA:  “DISPÕE SOBRE EXPEDIENTE A SER CUMPRIDO NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO,
NO DIA 05 DE DEZEMBRO DO ANO DE 2022, DATA DO JOGO DA SELEÇÃO
BRASILEIRA DE FUTEBOL NA COPA DO MUNDO FIFA 2022”.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL JOSÉ DE JESUZ IZAC, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
e,

Considerando o evento esportivo de grande repercussão nacional e internacional
– Copa do Mundo FIFA 2022 de futebol.

DECRETA

Art. 1º - O expediente a ser cumprido nas repartições públicas municipais, no
âmbito do Poder Executivo, no dia 05 de dezembro de 2022, data do jogo da
Seleção Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2022 de futebol, será das 08:00hs às
11:30hs e 13:00hs às 15:00hs.

Art. 2º - A medida, todavia, não abrangerá serviços essenciais que, por sua
natureza, não admitem paralização.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 05
DE DEZEMBRO DE 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 393/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Isabela Marques Espósito
Ferreira, investida no cargo de Cirurgião Dentista – ESF (Equipe Urbana),
matrícula nº 21172, com base no artigo 88, inciso I, da lei municipal nº 029/2003,
a concessão de 07 (sete) dias de luto (26/11/2022 a 02/12/2022), em razão do
falecimento de sua avó Maria Rosa de Abreu Silva, conforme consta na certidão
de óbito em anexo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 26 de novembro de 2022.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 de dezembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 394/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Lourival Guarnieri, investido no
cargo de Motorista, matrícula nº 1561, o pagamento de abono pecuniário de 10
(dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao período de 01/01/
2021 a 31/12/2021, com base no artigo 140 da lei municipal nº 029/2003 e 20
(vinte) dias gozadas, com início em 05 de dezembro de 2022 a 24 de dezembro
de 2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 de dezembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 395/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito ao
servidor requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Fabiane Maria da Silva
Fernandes, investida no cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, matrícula nº
21145, 10 (dez) dias referente às férias coletivas do ano de 2022, conforme o
período aquisitivo completo de 03/07/2021 a 02/07/2022, com início do gozo em
05 de dezembro de 2022 a 14 de dezembro de 2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 de dezembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 396/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder com base na lei municipal nº 029/2003, férias regulamentares,
com início em 05 de dezembro de 2022 a 03 de janeiro de 2023, aos servidores
abaixo relacionados:

Nome                                                       Matricula       Período Aquisitivo
Aparecida de Fátima Vidal                      1851                  01/03/2019 a 29/02/2020
Luciano da Silva                                      21067                  03/10/2021 a 02/10/2022

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 de dezembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 016/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Santana do Itararé - PR, ANDERSON
EDUARDO IZAC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Em caráter excepcional, considerando a Portaria nº 015/2022 e o
Decreto Municipal nº 075/2012, fica  transferida a reunião ordinária do dia
05/12/2022 para o dia 07/12/2022 às 20:00hs ;

Art. 2º. Essa portaria em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Gabinete da Presidência em 05 de dezembro de 2022.

ANDERSON EDUARDO IZAC
PRESIDENTE
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